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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°  Q;)C   , DE   11.1   DE SETEMBRO DE 2019. 

"Dispõe sobre a outorga de Titulo de 
Cidadania Frontinense".  

Autor: Mesa Diretora. 

DESPACHO: A imprimir, e as Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Finanças e 
Orçamento. 

A Mesa Diretora, no uso de suas atribuições, com fulcro no  Art.  15, XXII da 
Lei Orgânica Municipal e,  Art.  46, V, alínea "e" do Regimento Interno  Cameral,  propõe ao 
Egrégio Plenário, o que vem a seguir.  

Art.  1° - Outorga o "Titulo de Cidadania Frontinense" ao Exmo. Deputado Estadual, Sr. 
THIAGO PAMPOLHA 4pONCALVES. 

Parágrafo Único — A entrega do aludido Titulo, dar-se-á em Sessão Solene da  Camara  
Municipal, em comemoração ao 56° Aniversário de Emancipação  Politico  Administrativa do 
Município, que será realizada no dia 04 de Outubro de 2019, As 18:00 horas, no Centro 
Recreativo Fluminense.  

Art.  2° - As despesas decorrentes do presente Projeto de Decreto Legislativo, correrão por 
conta de dotação orçamentária própria consignada no vigente Orçamento.  

Art.  30  - 0 presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
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JUSTIFICATIVA 

Nascido na zona oeste da Cidade do Rio de Janeiro, está no seu terceiro mandato 
de Deputado Estadual, pelo PDT, reeleito em 2018 com 46.137 votos dos eleitores que 
confiaram no seu trabalho. 

Eleito  Deputed°  Estadual pela primeira vez em 2010, Thiago Pampolha foi o mais 
jovem parlamentar da história da ALERJ, priorizou a educação profissionalizante, o 
transporte público, a urbanização de comunidades, o esporte, a cultura e a defesa dos animais 
e meio ambiente, tendo também como objetivo a melhor qualidade de vida dos jovens, 
mulheres e idosos. 

Em 2017, como Secretário Estadual de Esporte Lazer e Juventude do Estado do 
Rio de Janeiro, mesmo em meio a maior crise financeira do Estado, Thiago realizou a 
execução de diversos projetos, promoveu várias atividades esportivas, valorizando não só o 
esporte profissional e o Lazer, mas, principalmente o esporte como ferramenta de inclusão e 
de transformação social. 

Ao longo da sua atuação parlamentar, Thiago também presidiu a Comissão de 
Defesa dos Animais, foi vice presidente da Comissão de Obras, além de ter integrado a Mesa 
Diretora da Casa. E atualmente, preside pela segunda vez a Comissão de Defesa do Meio 
Ambiente e a vice presidência da Comissão de Defesa do Consumidor. Atua ainda, na 
Comissão de Assuntos da Criança, do Adolescente e do Idoso, Comissão de Esporte e Lazer, 
Comissão de Economia Industria e Comercio, Comissão de Turismo, Comissão de Educação, 
Comissão de Orçamento e na Comissão de Constitução e Justiça. 

Autor da Proposta que criou a Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos e 
Politicas Públicas para a Juventude na ALERJ, autor da Lei que institui o programa de 
incentivo à cultura e v4orização do artista plástico, da Lei que proibe a cobrança de taxa 
adicional a alunos com deficiência, da Lei que autoriza o Poder Executivo a Instituir o 
programa cão-guia, autor do projeto de Lei que dispõe sobre a criação de cemitério e 
crematório para animais domésticos de pequeno e médio porte, do Projeto de Lei que dispõe 
sobre a reserva de vagas para alunos formados pela FAETEC nas empresas que forem 
beneficiadas por incentivos ou isenção fiscal, do projeto de lei que dispõe sobre o descarte de 
embalagens recicláveis em pontos comerciais, do projeto de Lei que institui a politica estadual 
de incentivo e fomento as feiras de alimentos orgânicos, dispõe, também, sobre a criação da 
Delegacia Eletrônica de Proteção Animal- DEPA, Projeto de Lei sobre a reserva de vagas 
para o primeiro emprego nas empresas prestadoras de serviços ao Estado do Rio de Janeiro, 
Projeto de Lei sobre a criação do fundo estadual de conservação de estradas e rodovias, entre 
outras. 

Thiago tem como base de tudo a família, os preceitos cristãos e a transparência no 
serviço público, compromisso e respeito com a valorização da vida, do meio ambiente e 
defesa da Dignidade Humana. 
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